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  PREFÁCIO 




  A obra de André Martinez, aqui prefaciada, constitui um aprofundado estudo sobre o compliance bancário, incluindo questões de natureza ética, de responsabilidade social das empresas, Governança Ambiental, Social e Corporativa (ASG).1




  Um verdadeiro manual, ancorado em obra anterior,2-3 igualmente útil para outros setores de atividade, no âmbito daquilo que vulgarmente se designa por autorregulação, cumprimento normativo voluntário ou privatização da vertente preventiva do combate às práticas criminosas em apreço (o compliance enquanto “custos legis privado” ou, no que concerne ao compliance officer, um “fiscal da lei no âmbito privado”).




  Tal como a obra anterior, para a qual se remete, igual e propositadamente “Descomplicado”, porque, como referido, “Simplicidade – que não se confunde com simplismo – é fundamental” (o último estádio da sabedoria, na perspectiva de Khalil Gibran). A simplicidade que leva o autor a afirmar, e bem, que um “programa de compliance não precisa ser complexo para ser compreendido e aplicado de maneira efetiva”.




  Aponta e contribui significativamente, por isso, para a definição de boas práticas, numa das denominadas três linhas de defesa das organizações (a que acresce a governança e a gestão de riscos), na materialização de um efetivo sistema de verificação de conformidade (legal, regulamentar e ética4-5).




  Num olhar estritamente investigativo-criminal, trata-se, no fundo, da detecção e análise de operações financeiras suspeitas [trabalho donde resultam informações, as informações (Intelligence) de que depende compulsivamente a investigação e perseguição criminal, a cargo dos “financial watch dogs” (como o COAF ou as UIF6) e instâncias formais de controlo], a partir daquilo que nos estudos estratégicos se designa por “early warning signals” ou “weak signals” (atento o desenvolvimento científico e tecnológico temos hoje à disposição ferramentas informáticas que permitem utilizar filtros, gerar alertas ou red flags, recorrer a algoritmos, à inteligência artificial ou a “machine learning”, numa lógica de “fazer mais – e melhor – com menos”).




  O autor demonstra um profundo conhecimento das normas e procedimentos em vigor (o que exige atualização permanente – a obra inclui a mais recente legislação sobre ativos virtuais, por exemplo), nacional e internacionalmente, a que não é alheia a sua vasta experiência profissional, por um lado [é caso para dizer que o ator se transforma em autor (sem embargo de procurar manter o distanciamento necessário, evitando vieses e preconceitos)], beneficiando do seu percurso e formação académica (adquirida em reputadas universidades),7 por outro, o que lhe permite compreender o fenómeno subjacente (o branqueamento,8 que abarca diferentes realidades e tipologias criminais, e se aproveita da internacionalização da economia, acompanhando a globalização e a emergência de uma nova criminalidade organizada e transnacional), e a atividade stricto sensu (o livro revela-se pleno de conselhos úteis).




  Recomendações orgânico-estruturais e ensinamentos que nos preparam para um combate exigente, que se pretende efetivo e exige a participação de todos, para todos e para si próprio, do ponto de vista do setor privado (basta pensar no preço a pagar por danos reputacionais, uma vez que “clean businesss are good for profits”, ninguém é “too big to fail” e o problema não é só económico, mas, também, moral).




  As organizações criminosas são verdadeiras empresas. Complexas estruturas, um mosaico ou teia de subsidiárias, associadas, participadas ou, de alguma forma, controladas – grupo económico, holding, SGPS – Sociedades Gestoras de Participações Sociais, filiais e sucursais, etc. –, com variados objetos sociais, descritos de forma vaga, imprecisa ou generalista, bastas vezes constituindo apenas uma fachada para dificultar a sua perseguição, diluir, dispersar ou dissipar património e lucros (aquilo que, por vezes, pomposamente, se denomina por “engenharia financeira”).




  Numa evidente interligação com os entes coletivos, as organizações criminosas adotam-nos como referência organizativa (hierarquia, divisão de tarefas, profissionalização e disciplina a que estão sujeitos os seus membros) e neles se fundem. O mesmo sucede do ponto de vista da atuação, racionalizando recursos humanos e meios logísticos, prosseguindo finalidades de natureza económica, expandindo-se à escala global, interagindo com outras organizações, criminosas ou não, tendendo ao reinvestimento de parte dos lucros obtidos.




  Visa-se dissimular, ocultar e alterar a realidade, obter lucros e poder, fugir ao pagamento de impostos (não confundir com “planeamento fiscal agressivo”), branquear capitais (recorrendo a bancos internacionais e seus correspondentes, utilizando contas e sociedades offshore ou trusts, por exemplo). A chamada “indústria do crime”, nesta lógica do mundo em rede, em que o próprio crime, com natureza transnacional e sofisticados meios técnicos e tecnológicos, adaptando-se às novas formas de socialização, se destaca pelo desenvolvimento de atividades diversificadas (lícitas e ilícitas), pela crescente polivalência e flexibilidade.




  O que está em causa, em linguagem estratégica, é, como se disse, a criação e ativação de early warning systems.




  É que, neste âmbito, tal como na investigação criminal, é preciso ver para além das aparências. Não basta olhar, é preciso ver…




  O branqueamento (como a criminalidade organizada, pois que também é disso que tratamos), constitui um “chapéu de chuva” [cfr., por todos, (Zuniga Rodriguez, 2002, p. 3)], que abarca diversas realidades e tipologias criminais [v.g., a corrupção, a fraude e evasão fiscal, o financiamento do terrorismo ou, tão somente, o terrorismo (que utiliza métodos e processos idênticos)].




  Na verdade, é isto e muito mais, porque combater a lavagem de dinheiro, a reciclagem dos proventos ilicitamente obtidos com a prática de crimes (para deles usufruir ou reinvestir em novas atividades criminosas), coenvolve sempre, também, o combate à ação prévia, da qual nasceu a vantagem que carece de ser branqueada (invertendo-se o plano estratégico tradicional, bastas vezes, partindo da foz para a nascente).




  Daí afirmar-se o carácter subsidiário ou acessório do crime em apreço (um crime derivado, de conexão ou de segundo grau), pois a respetiva atuação pressupõe, necessariamente, a comissão de um facto ilícito típico prévio.9-10




  Nesta sequência, numa definição pessoal, tão simples e descomplicada como a obra prefaciada, o branqueamento é um processo dinâmico que visa dar uma aparência de legalidade a algo obtido ilicitamente.




  Em causa está, at the end of the day, o ataque à componente patrimonial do crime.11 Na verdade, aquilo que vulgarmente sintetizamos na expressão anglo-saxônica “anti-financial crime”, mais não é (e é muito) do que um ecossistema de combate ao crime, atento a verdadeira finalidade das organizações (lucro e, por essa via, poder), porque o crime não pode compensar (nada afetará mais o homo economicus do que o risco e a perda das vantagens obtidas com a prática de crimes).




  Em tempos de pós-modernidade e globalização, o crime deixou de ser uma subespécie dos negócios para passar a ser um negócio em si mesmo. O dinheiro tem cheiro (“pecunia olet”) e o branqueamento ou lavagem de dinheiro (o tal processo dinâmico que visa dar uma aparência de legalidade a algo obtido ilicitamente), funciona, frequentemente, como “crime as a service”.




  O branqueador é um delinquente patrimonial fraudulento. Ensaiando uma definição, que deverá ter em conta cada momento da sociedade – observando-se a sua conjuntura política, económica e social –, das inúmeras formulações possíveis, a criminalidade económica será a parte da criminalidade organizada que, pela sua atividade ou fins, se caracteriza pela obtenção de benefícios económicos (“a continuação do negócio por meios criminosos”12).




  De âmbito disperso e heterogêneo, extremamente transitório, mutável e plástico na adaptação aos casos concretos, a criminalidade econômico-financeira constitui o terreno privilegiado da prova indireta e da proteção de interesses difusos, de bens jurídicos macrossociais, a que, vulgarmente, por tudo isso, associamos a alocução “crimes sem vítima, inimigo sem rosto”.




  Num mundo complexo, caótico e em vertiginosa mudança, emergiu uma sociedade de risco (cada vez mais dependente da informação, do conhecimento e da tecnologia), das fontes de perigo e de múltiplas crises (de valores, conceitos, lideranças, humanitárias, de fronteiras, demográficas, do Estado-providência, do Estado-nação e do Estado-soberano, financeiras e económicas, de emprego e pandemias, energéticas, ambientais e decorrentes de alterações climáticas), um ambiente gerador de incerteza e insegurança.




  As realidades ou problemas são cada vez mais transversais, multidimensionais, transnacionais, globais ou planetárias, e enquanto os problemas surgem em tempo acelerado, as soluções encontram-se em tempo demorado. “Uma verdadeira arena, aquela em que nós estamos (…) já que chegámos ao globalismo sem governança do globalismo” (como nos ensinou Adriano Moreira).




  Neste ambiente “VUCA” (na tradução para português o acrónimo significa Volátil, Incerto, Complexo e Ambíguo), em tempos de phishing, smishing, vishing e quejandos, um admirável mundo novo (Huxley), pese embora a complexidade crescente da sociedade em que vivemos, reclama-se eficiência e eficácia, rigor e efetividade dos sistemas de compliance.




  Este é um trabalho de qualidade inquestionável, cujo racional resulta da combinação entre uma análise histórico-normativa e uma análise empírica, contrariando, no fundo, o mindset, isto é, a tendência ou ideia de que falar destas coisas tem (sempre) de ser complicado, igualmente complexo e sofisticado, tal como a legislação/regulamentação que lhe subjaz, os modi operandi utilizados nas práticas criminosas e a própria investigação de natureza econômico-financeira, em geral (do branqueamento, em particular).




  “Descomplicar”, “simplificar”, virtuosas palavras-chave, do autor e sua obra, no contexto supra referido, cativando o leitor, tornando a leitura altamente apelativa e o conteúdo de extrema utilidade, uma espécie de introdução ao estudo da matéria, para uns; um guião essencial, para outros, do ponto de vista dos princípios e regras a reter, imprescindíveis a qualquer profissional de compliance (a que o alerta para questões de natureza ética confere ainda maior amplitude, até porque que (e além do mais) “nem tudo o que é lícito é honesto”).




  Num mundo globalizado como o atual, em que as transferências eletrônicas, os swift’s, os swap’s, os over night’s, os spreads e quejandos termos da gíria bancária, passaram a fazer parte do nosso quotidiano (financeiro), importa, aqui chegados, revisitar a problemática conhecida pela sigla ESG, na linguagem anglo-saxónica (ASG, em língua pátria), preocupada com o ambiente, a sustentabilidade e a governança corporativa.




  A sustentabilidade está para o direito pós-moderno, como a liberdade esteve para a modernidade. A proteção de bens jurídicos coletivos, supraindividuais, macrossociais, é uma constante preocupação.




  E se bem-estar e segurança são objetivos teleológicos do Estado, com as práticas que visamos perseguir, e a que a obra se refere, são os próprios alicerces do Estado de Direito democrático que estão causa, em jogo e em perigo. Práticas delituosas que, associadas a uma “cultura de corrupção”, originam situações de concorrência desleal, perturbam a circulação de bens no mercado, corroem as estruturas sociais, impedem o desenvolvimento económico e social e uma justa distribuição de riqueza, deterioram os pilares do sistema democrático, com consequências tangíveis e intangíveis, por isso dificilmente mensuráveis, afetando os particulares e a sociedade no seu todo.




  Chegámos, por tudo isto e por via de imposição legal, à privatização de funções (típicas) do Estado, envolvendo todos (setor público e privado), estabelecendo-se uma espécie de parceria público-privada, em que a maior ou menor aceitação/compreensão das entidades obrigadas ou sujeitas a especiais deveres no âmbito da legislação AML,13 há-de resultar, também, da sua sensibilidade para as questões ambientais, sociais e de governança, da consciência relativamente à sua própria responsabilidade e dos potenciais danos materiais e reputacionais que o “não compliance” e as práticas criminosas acarretam (estar em compliance significará mitigar os riscos que correm; a integridade surge agora como novo paradigma empresarial).




  O combate ao branqueamento/lavagem de dinheiro, do ponto de vista preventivo, assenta na análise e gestão de riscos, a que a obra se refere. No seu primordial enfoque, o setor bancário, elencando os mais diversos riscos (geográfico, negócio, cliente, fornecedor, transação, produto, crime, o próprio empregado, na perspectiva anticorrupção), rapidamente saltamos do inicial e universal Know Your Costumer para um “need to know everything”, como costumo dizer.




  O risco é, do ponto de vista estratégico, uma pré-ameaça. A “ameaça”, um acontecimento ou ação em curso ou previsível (militar, psicológica, económica, ambiental) é, atualmente, utilizada no enquadramento da salvaguarda da pessoa humana (segurança humana), numa lógica agregadora das vertentes security (ameaças à segurança, de cariz mais individual, os crimes, por ex.) e safety [conceito mais amplo, de segurança coletiva (v.g., o ambiente)].




  É também disto que aqui falamos, dos estudos de segurança (um novo locus dos Estudos Estratégicos), do conceito de segurança, do Estado e da sociedade, um conceito alargado, de segurança internacional, cada vez mais polissémico, contestado, ambíguo e complexo, que, desde a Escola de Copenhaga, de Barry Buzan e Ole Waever (os New Security Studies), inclui agora não só atividades políticas dos Estados, mas, também, um amplo leque de aspetos comunitários, transversais e transfronteiriços.




  Sem perder o norte, muito menos a simplicidade, recordo Mark Twain e uma carta dirigida a um amigo, em que se desculpava por não ter tido tempo para escrever menos. O Mestre André Martinez, respeitado profissional, professor e palestrante nesta área, arranjou tempo para escrever pouco (o “essencial”), sem perder rigor (característica de quem domina o assunto), descomplicou e fez bem, o resultado está à vista e, em breve, à nossa disposição.




  Foi, por isso, com imenso gosto, que aceitei o honroso convite para prefaciar esta obra, de elevado mérito, um instrumento de natureza formativa e operacional, atento a sua utilidade prática (saber e saber fazer), ainda que, como sempre, se deva ter presente, entre o “how to do it” e o “how to achieve it” (porque os estudos estratégicos são, antes de mais, uma teoria da ação), a célebre frase de Napoleão Bonaparte:




  “Na estratégia, decisiva é a aplicação”




  Lisboa, 20 de agosto de 2023.




  Vitor Paiva




  Doutor em Estratégia. Professor Universitário em Portugal. Licenciado e pós-graduado em Direito. Ex-Diretor da Unidade de Informação Financeira (UIF) da Polícia Judiciária de Portugal .




  

    1 . ASG ou ESG, na sigla anglo-saxónica (Environmental, Social, Governance). ↩




    2 . Livro escrito em coautoria com Carlos Fernando dos Santos Lima, intitulado “Compliance Bancário: Um Manual Descomplicado”, publicado pela editora JusPodivm, em 2022 (4ª edição). ↩




    3 . Divulgado em Portugal pela editora “Diário de Bordo”, e apresentado, presencialmente, em 15.03.2022, na “casa da cultura” com quase dois séculos de existência, o “Grémio Literário” (Lisboa), por onde passaram Alexandre Herculano e Almeida Garret, entre tantos outros. ↩




    4 . À denominada abordagem ‘3 Ps’, ‘people, planet and profit’, deve ser agregada a integridade das práticas empresariais. ↩




    5 . Temática em que procedimentos e expressões como, v.g., know your costumer, risk assessment, risk management, due dilligence, tone at the top, risk based approach ou rules based approach, se tornaram universais e voz corrente, tal como o follow the Money (to catch the Money). ↩




    6 . Unidades de Informação Financeira (UIF). ↩




    7 . “Não há nada mais prático do que uma boa teoria, mas a teoria sem a prática para pouco (ou nada) serve.” (Paiva, 2020) ↩




    8 . Utilizamos preferencialmente (indistintamente ou em sinonímia) a expressão “branqueamento” (epígrafe do art. 368º A, do Código Penal Português) em vez de “lavagem de dinheiro” (evitando uma interpretação literal desta última expressão), porque, na verdade, o que está em causa não é só dinheiro, mas os proventos, bens ou vantagens obtidas com a prática de crimes (dinheiro ou quaisquer outras, portanto). ↩




    9 . No ordenamento jurídico português (e não um “crime”, em sentido técnico-jurídico). ↩




    10 . Pese embora o uso corrente, vulgarizado, de expressões como crime originário, crime-base, precedente ou principal, primário ou antecedente, delito pressuposto, facto referencial ou infração subjacente (predicate offenses), querendo sempre significar a atividade criminosa cuja receita está na origem do que se pretende branquear. ↩




    11 . Segundo o Instituto Max Planck, por exemplo, mais de 70% dos crimes praticados têm a mesma motivação, o lucro (de preferência fácil e avultado). ↩




    12 . Numa adaptação de Clausewitz, referência no campo dos Estudos Estratégicos, quando afirmava que “a guerra é a continuação da política por outros meios”. ↩




    13 . Anti Money Laundering, na designação anglo-saxónica. ↩


  




  INTRODUÇÃO




  Fruto da experiência adquirida pelo autor no exercício do cargo de superintendente de Compliance de varejo da rede nacional de agências do Banco Itaú S/A – nomeação no ano de 20001 –, aliada aos estudos realizados na Université de Fribourg – Suíça –, em 2018, este livro apresenta o tema “Compliance Bancário” a todos aqueles que, de alguma forma, se interessam e/ou são impactados pelas regras do universo do compliance bancário.




  O livro teve seu conteúdo bem pavimentado em obra anterior do autor2 e, agora reformulado, conta com atualizações importantes diante da dinâmica que o tema possui no Brasil e no exterior.




  A obra busca mostrar ao leitor a vastidão do tema compliance no setor bancário, que vai muito além da prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo3, atividade que ficou mais conhecida no meio empresarial no decorrer dos anos, dada sua inegável importância.




  Sem o medo de cometer exagero, todo fato que envolva a reputação, a marca e/ou a imagem da instituição no mercado, em PLD/FT ou não, é/deve ser, sim, objeto de atenção e de atuação do compliance officer bancário. Referida atividade, contudo, não se mistura com a do jurídico, por exemplo, como veremos adiante.




  O conteúdo exposto é importante para quem trabalha no setor financeiro, em especial no setor de varejo de bancos múltiplos,4 cooperativas de crédito e fintechs, mas também para advogados, promotores, juízes, procuradores e servidores públicos que atuam perante os órgãos reguladores e/ou de fiscalização do setor bancário.




  Em relação aos vários produtos comercializados nas agências bancárias cuja regulação advenha da CVM (fundos de ações, por exemplo) ou da SUSEP (seguros), e não do BACEN, principal foco da presente obra, os leitores poderão se valer da Resolução CVM 50/2021 e da Circular SUSEP 612/2020.5




  Buscou-se tratar dos assuntos, por vezes aparentemente complexos, da maneira mais didática e objetiva possível. Sem deixar de lado, porém, os conceitos teóricos mais importantes. A premissa foi a de que Compliance não precisa ser complexo para ser compreendido e aplicado de maneira efetiva.




  Simplicidade – que não se confunde com simplismo – é fundamental. Aliás, se muitos conceitos e atitudes essenciais fossem realmente adotadas pelas instituições, certamente já teríamos, na prática, muito menos casos de assédios nas empresas, bem como de lavagem de dinheiro, com a utilização do setor financeiro. De nada adianta o conhecimento profundo do tema se não o aplicarmos em seus conceitos básicos e principiológicos.




  Prática de ações essenciais e efetivas. Esta é, na visão do autor, a necessidade atual do mercado financeiro em relação ao compliance. Daí a origem do nome do livro: “Compliance Bancário Essencial”, um verdadeiro convite para que todos voltem seus esforços para o essencial, para o básico, do compliance bancário.




  Sem perder de vista todos os ganhos e evoluções do compliance bancário nas últimas duas décadas, fato é que, atualmente, muito ainda precisa ser feito para se evitar que escândalos de grandes proporções – ou mesmo fatos pontuais –, quer seja de lavagem de dinheiro ou de assédios, por exemplo, continuem a ocorrer.




  O cenário de transformação digital, com a diminuição drástica de agências físicas e de funcionários, não pode ser analisado sem ter em mente, também, o aumento da atuação de organizações criminosas e a consequente movimentação financeira advinda dos mais variados ilícitos. Da mesma forma, a corrupção não pode ser ignorada6.




  Como veremos adiante, toda tecnologia é bem-vinda, mas ela precisa estar alinhada com a segurança e com a preservação do Sistema Financeiro Nacional, bem como estar de acordo com a proteção dos direitos dos consumidores. Não é tarefa fácil, mas é um desafio inafastável que se impõe diante de nós.




  Este trabalho pretende ser uma ferramenta tanto de difusão e democratização do conhecimento, quanto de desenvolvimento e debate da carreira de Compliance officer bancário, especialmente considerando-se que as regras sobre compliance bancário estão sempre em evolução.




  Muitas vezes, as regras aqui tratadas são alteradas, ou até mesmo revogadas, rapidamente, por meio de atos do Legislativo, do CMN ou do BACEN.




  Se até Emendas Constitucionais são, não raras vezes, aprovadas pelo Congresso Nacional em rápida tramitação, apesar do quórum qualificado exigido pela Constituição Federal, e em dois turnos, o leitor já pode imaginar o que acontece com regras legais ou infralegais, as quais, para serem alteradas, não exigem as formalidades do processo legislativo de um projeto de emenda à Constituição.




  Manter-se atualizado na matéria Compliance Bancário exige, pois, um alto nível de atenção em relação às leis e aos atos infralegais constantemente produzidos e/ou alterados/revogados.




  A boa notícia, contudo, é que os princípios e os conceitos sobre a teoria do Compliance Bancário não podem ser alterados, sob pena de se desvirtuar o referido instituto. O cerne da construção teórica deve permanecer intacto, pois só assim haverá coerência da disciplina ao longo do tempo.




  Mesmo que, eventualmente, o legislador e/ou o regulador venham um dia, porventura, a editar ato que se choque com os princípios norteadores do Compliance, tal ato pode e deve ser levado à apreciação do Judiciário, cabendo ao julgador fazer a interpretação sistemática e teleológica do ato em questão em face do que o Compliance realmente representa no cenário mundial.




  Neste trabalho, apresenta-se ao leitor o sistema normativo vigente no país até o fechamento desta edição, de maneira atualizada e compilada, de forma a facilitar a compreensão sistemática da matéria.




  Pois bem. Já adentrando à matéria propriamente dita, cabe esclarecer que, no Brasil, o compliance bancário nasceu efetivamente em 1998, quando vieram à luz a Lei de Lavagem de Dinheiro e a Resolução 2.5547 do Conselho Monetário Nacional. Mas foi apenas nos últimos dez anos que ele ganhou maior destaque, inclusive midiático, graças à publicação da Lei Anticorrupção, de 2013, que passou a vigorar a partir de 2014.8




  Entretanto, como bem abordado por Ronaldo Pinheiro de Queiroz,9 outras tantas leis anteriores à Lei Anticorrupção também tratam e coíbem a corrupção – a maioria aprovada nos anos seguintes a 1998 – como, por exemplo, a Lei 9.840/1999 (Lei da Compra de Votos), a Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei Complementar 135/2010 (Lei da Ficha Limpa) e a Lei 12.813/2013 (Lei de Conflito de Interesses na Administração Pública).




  No lecionar do referido autor: “Como se percebe, o que não falta no Brasil são leis contra a corrupção, havendo se formado em nosso ordenamento jurídico um verdadeiro microssistema anticorrupção, o qual abrange desde a Constituição da República até as normas internacionais (devidamente incorporadas ao direito pátrio) e leis específicas sobre o tema”.




  Mas é bom lembrar que a corrupção de funcionários públicos sempre foi crime em nosso país, estando previsto expressamente em nosso Código Penal.




  Neste contexto posterior à Lei de Combate à Lavagem de Dinheiro e à Lei Anticorrupção, os dois mais importantes marcos legislativos sobre o tema, e passados mais de vinte anos desde a edição da Resolução 2.554/1998 do Conselho Monetário Nacional – normativo que instituiu as funções de controle no sistema bancário –, é que nos encontramos atualmente.




  No ano de 2017 foi publicada a importante Resolução 4.595 do CMN. É norma dedicada exclusivamente à “política” de conformidade (compliance)10 11 das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN – inclusive cooperativas de crédito –, e que teve o mérito de compilar, em um só instrumento, as várias diretrizes já há tempos veiculadas pelo Comitê da Basileia e por outras normas neste livro tratadas. A Resolução 4.595/2017 é, portanto, fonte indispensável de conhecimento ao compliance officer bancário.




  Assim, diante da crescente exigência de conformidade legal, ganham ainda mais importância o treinamento e a capacitação daqueles que irão ocupar os postos das áreas de compliance dentro das instituições.




  Também é necessário conscientizar e educar todos os demais indivíduos que, direta ou indiretamente, lidam com clientes bancários, sobre a importância da cultura de compliance. Há que se instruir todos aqueles que trabalham em instituições financeiras, de todos os setores, em educação continuada, sobre as situações que podem caracterizar a desconformidade com leis, regulamentos e códigos de ética e de conduta.




  O livro também é de utilidade para as pessoas que atuam na área jurídica – juízes, promotores, defensores, procuradores e advogados –, pois permite a eles uma visão geral da matéria no Brasil, a qual se tornou ainda mais importante após a edição da Lei Anticorrupção.




  Neste sentido, a cultura de compliance é matéria obrigatória para advogados, reguladores, acusadores e julgadores da seara administrativa e/ou judicial, pois deverão considerar a existência ou não da área de compliance nas empresas, bem como sua efetividade e abrangência – dosimetria expressamente prevista no art. 7º da Lei Anticorrupção, a ser utilizada quando da aplicação de sanções administrativas, observado os parâmetros do Decreto Federal 11.129/2022.




  Não bastasse a necessidade de se conhecer bem os fundamentos do compliance em função da Lei Anticorrupção 12.846/2013,12 que prevê o PAR – Processo Administrativo de Responsabilização – e do PAS13 – Processo Administrativo Sancionador, este livro é de especial interesse daqueles que pretendam prestar concursos públicos de ingresso na carreira da Magistratura porque, por meio da Resolução 423/2021, que alterou a Resolução 75/2009, o Conselho Nacional de Justiça – CNJ – incluiu, entre outros, os seguintes temas para as provas de ingresso na carreira: “(...) Governança corporativa e Compliance no Brasil. Mecanismos de Combate às organizações criminosas e Lavagem de Dinheiro. Whistleblower. (...)”, abordados adiante.




  A medida do CNJ acima referida vem na mesma esteira da sua outra Resolução, a de número 410/2021, que dispõe sobre a instituição de normas gerais para sistemas de integridade no âmbito do Poder Judiciário brasileiro, bem como na esteira da Resolução 757/2021 do Supremo Tribunal Federal – STF –, que instituiu o chamado “Programa de Integridade”14 na Corte Suprema.15




  O CNMP, Conselho Nacional do Ministério Público, por sua vez, publicou a Resolução 305/2025, de 11/02/2025, a qual “Institui as diretrizes para atuação dos membros, e para o desenvolvimento de políticas pelas unidades do Ministério Público Estadual, pelo Ministério Público Federal, pelo Ministério Público do Trabalho e pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, para a adoção de medidas preventivas em prol da defesa da probidade administrativa, em especial, o incentivo à implantação de Programas de Integridade perante os órgãos da administração pública.”16




  No Poder Executivo federal, vigoram os Decretos 10.756/2021 e 10.795/2021, que instituíram, respectivamente, o “Sistema de Integridade Pública do Poder Executivo Federal” e o “Programa de Integridade da Presidência da República”.




  Neste amplo cenário, esta obra busca tratar do tema de forma objetiva e direta. Tendo esse norte, o livro busca se ancorar em duas valiosas virtudes humanas indispensáveis ao compliance officer: a honestidade e a coragem.




  A cultura de compliance engloba toda a instituição financeira, já que está diretamente ligada à marca da empresa, à sua reputação, à cultura ética e aos seus valores perante a sociedade. Não sem razão que diversas obras e cursos tratam a matéria como “Ética e Compliance”.




  Sem prejuízo do acima colocado, há anos os bancos brasileiros têm alcance internacional. Suas atividades e ações têm repercussão em todo o mundo, seja porque suas agências estão espalhadas nos cinco continentes, seja porque os veículos e canais digitais de comunicação e vendas ganharam a velocidade e o alcance da internet.




  Regras mundiais rigorosas de conduta (por exemplo, a Lei Anticorrupção brasileira, a norte-americana FCPA – Foreign Corrupt Practices Act, o Bribery Act britânico e a Sapin II francesa) eram mesmo necessárias. Tanto o acionista de uma instituição financeira quanto o investidor ou correntista, querem ter a confiança de que seu banco segue padrões mínimos de segurança e lisura, seja no Brasil ou no exterior.




  Qualquer notícia negativa envolvendo uma instituição financeira é capaz de ganhar repercussão mundial imediata. Graças às redes sociais e instrumentos de comunicação da internet – Facebook, LinkedIn, Twitter, WhatsApp e Instagram, por exemplo –, os clientes viraram repórteres em potencial, prontos para editar e publicar, por conta própria, uma notícia “contra” esta ou aquela instituição, sem qualquer oportunidade de defesa prévia da suposta “ofensora”.




  Ou seja, a reputação das instituições ficou muito mais exposta a eventuais repercussões negativas no mercado.




  Ao mesmo tempo que se beneficiam da internet e das redes sociais, por meio de publicidade e da abertura de contas bancárias 100% digitais, os bancos têm aprendido a lidar com as vulnerabilidades correlatas.




  Feitas essas considerações iniciais, se o leitor, ao final da obra, tiver compreendido a dimensão da importância do Compliance Bancário na higidez de todo o Sistema Financeiro Nacional, especialmente em tempos da Operação da Polícia Federal batizada, em 18/11/2025, de “Compliance Zero”17, o objetivo do livro terá sido alcançado.




  

    1 . Em função da Resolução 2.554/1998 do CMN, a qual assim dispunha: “Art. 5º O sistema de controles internos deverá estar implementado até 31.12.99, com a observância do seguinte cronograma: I – definição das estruturas internas que tornarão efetivos a implantação e o acompanhamento correspondentes – até 31.01.99”. ↩




    2 . Livro escrito em coautoria com Carlos Fernando dos Santos Lima, “Compliance Bancário: Um Manual Descomplicado”, o qual teve sua 4ª, e última, edição publicado pela editora JusPodivm, em 2022. ↩




    3 . De acordo com relatório do FATF – Financial Action Task Force –, publicado em julho de 2025, o horizonte ainda é muito desafiador: “A new report by the Financial Action Task Force (FATF) highlights serious and evolving terrorist financing risks and warns of gaps in countries’ abilities to fully understand terrorism financing (TF) trends and thus respond effectively. (…) While many jurisdictions have taken important steps to address terrorist financing, the report finds that 69% of jurisdictions assessed by the FATF and the Global Network exhibited major or structural deficiencies in effectively investigating, prosecuting and convicting TF cases. The report underscores that unless both the public and private sectors urgently bolster technical compliance and effectiveness, those seeking to finance terrorism will continue to exploit vulnerabilities.” Fonte: FATF (2025) Comprehensive Update on Terrorist Financing Risks. ↩




    4 . De acordo com o BACEN, “Os bancos múltiplos são instituições financeiras privadas ou públicas que realizam as operações ativas, passivas e acessórias das diversas instituições financeiras, por intermédio das seguintes carteiras: comercial, de investimento e/ou de desenvolvimento, de crédito imobiliário, de arrendamento mercantil e de crédito, financiamento e investimento(...). O banco múltiplo deve ser constituído com, no mínimo, duas carteiras, sendo uma delas, obrigatoriamente, comercial ou de investimento, e ser organizado sob a forma de sociedade anônima. As instituições com carteira comercial podem captar depósitos à vista. Na sua denominação social deve constar a expressão “Banco” (Resolução CMN 2.099/1994). Disponível em: https://www.bcb.gov.br/pre/composicao/bm.asp. Acesso em: 25 jun. 2023. ↩




    5 . Sem olvidar da Resolução CNSP 416/2021 que “Dispõe sobre o Sistema de Controles Internos, a Estrutura de Gestão de Riscos e a atividade de Auditoria Interna.” ↩




    6 . Sobre os efeitos da criminalidade na economia do Brasil: “O crime não é apenas uma questão de segurança pública. Ele é, antes de tudo, um vetor de regressão econômica, uma força silenciosa que desorganiza o mercado, compromete a eficiência alocativa dos recursos, desincentiva investimentos produtivos e sabota as bases do desenvolvimento. (...) O Brasil gasta mais de R$ 350 bilhões por ano com os efeitos da violência e da insegurança, segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2023). Isso representa cerca de 5% do PIB nacional, drenados para cobrir custos diretos e indiretos do crime: policiamento, sistema carcerário, perdas patrimoniais, evasão de investimentos, fuga de cérebros, retração do comércio e gastos privados com segurança. Esses valores superam o orçamento total do SUS ou da educação pública federal. É um passivo permanente, que se renova a cada dia e impede que o país transforme crescimento em bem-estar.” GARBE, Hugo de Souza. Economia do Crime. Uma abordagem econômica sobre a criminalidade. 1. ed. São Paulo: Dialética, 2025, p. 11. ↩




    7 . Revogada desde 01/01/2022 pela Resolução CMN 4.968/2021, como trataremos adiante. ↩




    8 . Nossa lei anticorrupção é fruto da assinatura pelo Brasil da (i) Convenção Antissuborno da OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico) de 1997. Entre nós, a Convenção foi ratificada em 15/06/2000 e promulgada pelo Decreto 3.678/2000. Vale anotar que o Brasil já requereu oficialmente sua admissão na OCDE em 2017. Também merecem destaque (ii) a Convenção Interamericana contra a corrupção, de 1996, promulgada pelo Decreto 152/2002, bem como (iii) a Convenção da ONU contra corrupção (Convenção de Mérida), de 2003, promulgada pelo Decreto 5.687/2006 e (iv) o Princípio número 10 do “Pacto Global da ONU” – “As empresas devem combater a corrupção em todas as suas formas, inclusive extorsão e propina”. ↩




    9 . MUNHÓS, Jorge e QUEIROZ, Ronaldo Pinheiro (Org.). Lei Anticorrupção e Temas de Compliance. Capítulo 19. Responsabilização Judicial da Pessoa Jurídica na Lei Anticorrupção. 2. ed. Salvador/BA: JusPodivm, 2016, p. 576-577. ↩




    10 . Política esta que deve ser aprovada pelo Conselho de Administração da instituição. ↩




    11 . “Art. 1º Esta Resolução regulamenta a política de conformidade (compliance) aplicável às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Parágrafo único. O disposto nesta Resolução não se aplica às administradoras de consórcio, às instituições de pagamento, às sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, às sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e às sociedades corretoras de câmbio, que devem observar a regulamentação emanada do Banco Central do Brasil no exercício de suas atribuições legais. (Redação dada, a partir de 1º/3/2024, pela Resolução CMN 5.117, de 25/1/2024.)” Reportamo-nos aqui às observações feitas no Capítulo 3 sobre as Resoluções CMN 4.595/2017 e 4.968/2021, bem como sobre as Resoluções BCB 65/2021 e 260/2022. ↩




    12 . Regulamentada pelo Decreto Federal 11.129/2022. ↩




    13 . A respeito, a Lei 13.506/2017 e a Resolução BACEN 131/2021. ↩




    14 . Compliance é, por vezes, traduzido por “integridade”, como, por exemplo, na importante Lei 12.846/2013, no seu art. 7º, VIII, bem como em algumas regras que tratam do tema no setor público. ↩




    15 . “Art. 1º Fica instituído o Programa de Integridade do Supremo Tribunal Federal (STF) com o propósito de implementar um conjunto de medidas e ações institucionais sistematizadas voltadas para a prevenção, detecção, punição e remediação de irregularidades administrativas, condutas ilícitas e desvios éticos, permitindo que vários instrumentos de gestão e controle passem a ser vistos em conjunto, com abordagem e utilização sistêmicas”. Diário da Justiça Eletrônico publicado em 07.01.2022. ↩




    16 . “Art. 2º O membro do Ministério Público, para o desenvolvimento de medidas preventivas em prol da defesa da probidade administrativa, deve observar os seguintes objetivos para o fomento da implantação de Programas de Integridade na Administração Pública: I – construir e apoiar a cultura de integridade nos órgãos e nas entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional e em parceria com a sociedade civil, setor privado e todos os indivíduos, de modo a preservar sua reputação e a vincular sua imagem ao senso de ética, responsabilidade e integridade; II – manter e elevar padrões de ética e de conduta no setor público, com orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção, fraude e improbidade administrativa; III – fomentar a estruturação, fortalecimento e independência do controle interno da administração, na busca por sua contínua conformidade; IV – criar e aprimorar a estrutura de governança pública, gestão de riscos e sistema de controle; V – fomentar a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública; VI – fortalecer e disseminar os valores institucionais, estimulando comportamentos éticos que criem e sustentem o Programa de Integridade, com a prevenção e o combate efetivo a todas as formas de discriminação, assédio e outros comportamentos que o comprometam; VII – estabelecer e fortalecer os mecanismos de comunicação, monitoramento, controle e auditoria relacionados ao Programa de Integridade; VIII – incentivar a transparência pública, a prestação de contas, o controle social e a aplicação eficiente dos recursos públicos; IX – adotar medidas de prevenção e, quando necessário, de responsabilização de pessoas físicas e jurídicas, bem como de agentes públicos que não mantiverem conduta ética e em conformidade com a legislação; X – estimular o comportamento íntegro e probo dos agentes públicos, inclusive por meio da capacitação e treinamento periódico acerca do Programa de Integridade.” ↩




    17 . Operação que envolve o Banco Master. ↩


  




  
1
GOVERNANÇA CORPORATIVA, RISCOS E COMPLIANCE





  De maneira bastante objetiva, podemos dizer que as empresas de todos os setores, dos menos aos mais regulados, devem se preocupar e investir recursos e treinamento em três pilares fundamentais e que se comunicam: a Governança Corporativa (Governance), o Gerenciamento de Riscos (Risk Management) e o Compliance.1




  1.1 Governança Corporativa – BREVES CONSIDERAÇÕES




  Embora o presente livro não tenha como objeto o estudo da Governança Corporativa e suas implicações no cotidiano empresarial, ainda assim, algumas breves considerações são pertinentes para a melhor compreensão dos fundamentos de GRC.




  Em relação à Governança Corporativa, nos dizeres de LIMA,2 ela implica, (i) a equidade no tratamento de todos os interessados na instituição, (ii) a transparência no trato das informações relativas à atividade da empresa, (iii) a prestação de contas dos negócios – accountability – e (iv) a responsabilidade corporativa na condução dos seus atos.




  Para o mesmo autor, o esperado comportamento ético e de obediência às leis pelas empresas não poderia depender apenas da boa vontade ou de indicações de pessoas despreparadas para cargos de alta administração, nem tampouco depender do pensamento particular de cada administrador individualmente considerado.




  Diz respeito, pois, com a ideia de uma gestão menos personificada nos administradores e menos dependente apenas de suas convicções pessoais. Nessas premissas é que se alicerça o conceito de Governança Corporativa.3




  No Brasil, dentro dessa tendência, foi lançado em 2016 o “Código Brasileiro de Governança Corporativa – Companhias Abertas”, fruto do trabalho conjunto de entidades do mercado de capitais, tendo sido inclusive incorporado à regulação da Comissão de Valores Mobiliários, por meio da Instrução CVM 80/2022.




  O IBGC – Instituto Brasileiro Governança Corporativa –assim define Governança corporativa:




  “Governança corporativa é um sistema formado por princípios, regras, estruturas e processos pelo qual as organizações são dirigidas e monitoradas, com vistas à geração de valor sustentável para a organização, para seus sócios e para a sociedade em geral. Esse sistema baliza a atuação dos agentes de governança e demais indivíduos de uma organização na busca pelo equilíbrio entre os interesses de todas as partes, contribuindo positivamente para a sociedade e para o meio ambiente.”4




  Vale destacar que, nos termos da Circular 3.978 do BACEN, em vigor desde 01/10/2020, a qual será tratada adiante em detalhes, as instituições financeiras devem dispor de estrutura de governança visando a assegurar o cumprimento da política de combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo.




  No que se refere ao setor público federal, o Decreto 9.203/2017 veio dispor sobre a “política de governança” da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.5




  Na Europa, a ideia de Governança Corporativa já se encontra em estágio bem avançado (“Código Alemão de Governança Corporativa”, por exemplo)6.




  1.2 AVALIAÇÃO E GERENCIAMENTO DE riscos – Risk ASSESSMENT/risk Management





  Toda atividade empresarial envolve algum tipo de risco, que aqui podemos definir como sendo a exposição à possibilidade da ocorrência de um evento que, se tornado realidade, gerará uma perda, prejuízo ou um passivo para a empresa.




  Com a atividade bancária não poderia ser diferente.




  Compliance está diretamente ligado à identificação e à avaliação desses riscos (risk assessment),7 bem como ao necessário gerenciamento deles (risk management).




  Identificação e avaliação de riscos são essenciais para estabelecer as corretas estratégias e alocação de recursos financeiros e humanos para evitar que perdas – financeiras, materiais, reputacionais e/ou humanas – venham a ocorrer. A criteriosa identificação e avaliação são vitais para o correto gerenciamento dos riscos.




  A depender da estrutura e do organograma de cada instituição, pode haver uma diretoria exclusivamente dedicada à análise e ao gerenciamento de riscos. Na ausência de uma diretoria específica, em relação aos riscos operacionais do negócio, essa tarefa deve ser atribuição da diretoria ou da área dedicada ao compliance. E quando houver tal diretoria específica, ela deverá agir sempre em sintonia e em harmonia com a diretoria de compliance. Recomenda-se, contudo, que a gestão dos riscos operacionais8 esteja sob a estrutura do compliance.




  No setor bancário, objeto deste trabalho, a simples abertura diária de uma agência para um dia normal de trabalho já a expõe a pelo menos três tipos principais de riscos.




  São eles (i) o risco de crédito, (ii) o risco de mercado e (iii) o risco operacional, conforme a classificação do Comitê da Basileia. Vamos a eles:




  O risco de crédito é aquele que diz respeito à chance de o banco vir a não receber de volta aquela quantia emprestada ao cliente. É o risco, dentre os três, mais controlável.




  Isto porque o banco, antes de emprestar, tem como analisar a saúde financeira do cliente (sua solvabilidade). Além disso, toma garantias (em especial hipoteca), e pode limitar o valor do empréstimo. Ou seja, tem boa parcela de controle sobre o referido risco.




  A atividade bancária – diga-se – está baseada exatamente na remuneração advinda da assunção, por parte da instituição, desse tipo de risco. Por aceitar o risco de crédito, ela é remunerada por meio de taxas e comissões.




  Já o risco de mercado e o risco operacional não dependem dela.




  O risco de mercado relaciona-se com atividades no mercado sobre as quais a instituição não tem ingerência, como a volatilidade da Bolsa de Valores, por exemplo.




  Finalmente, o risco operacional diz respeito a todos os demais eventos que podem vir a ocorrer e causar prejuízos à instituição financeira, que não sejam advindos de operações de crédito ou do mercado, devidos a fatores externos ou internos, por falhas humanas ou não.




  Relaciona-se, pois, com as falhas que decorrem das operações diárias necessárias ao bom funcionamento da instituição, sem as quais ela não poderia desenvolver seu objeto social, excetuados os riscos de crédito e de mercado.




  O Conselho Monetário Nacional assim conceitua o risco operacional em sua Resolução CMN 4.557/2017, com as suas alterações posteriores:




  Art. 32. Para fins desta Resolução, define-se o risco operacional como a possibilidade da ocorrência de perdas resultantes de eventos externos ou de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas ou sistemas.




  § 1º A definição de que trata o caput inclui o risco legal associado à inadequação ou deficiência em contratos firmados pela instituição, às sanções em razão de descumprimento de dispositivos legais e às indenizações por danos a terceiros decorrentes das atividades desenvolvidas pela instituição.




  § 2º Entre os eventos de risco operacional, incluem-se: I – fraudes internas; II – fraudes externas; III – demandas trabalhistas e segurança deficiente do local de trabalho; IV – práticas inadequadas relativas a usuários finais, clientes, produtos e serviços; V – danos a ativos físicos próprios ou em uso pela instituição; VI – situações que acarretem a interrupção das atividades da instituição ou a descontinuidade dos serviços prestados, incluindo o de pagamentos; VII – falhas em sistemas, processos ou infraestrutura de tecnologia da informação (TI); VIII – falhas na execução, no cumprimento de prazos ou no gerenciamento das atividades da instituição, incluindo aquelas relacionadas aos arranjos de pagamento. § 3º Para as atividades de pagamento, as falhas mencionadas no § 2º incluem: I – falhas na proteção e na segurança de dados sensíveis relacionados tanto às credenciais dos usuários finais quanto a outras informações trocadas com o objetivo de efetuar transações de pagamento; II – falhas na identificação e autenticação do usuário final em transação de pagamento; III – falhas na autorização das transações de pagamento; e IV – falhas na iniciação de transação de pagamento.




  Como mais comuns e importantes, temos os seguintes riscos operacionais:




  a) Fraudes internas e externas de todos os tipos




  São aquelas que ocorrem, por exemplo, por meio: do extravio na entrega de cartões de crédito/débito, da clonagem de cartões (fatos tão comuns nos anos 2000), da corrupção e da lavagem de dinheiro e do financiamento do terrorismo. Tais fraudes são as responsáveis por condenações de dirigentes da empresa e dos clientes envolvidos nas fraudes; geram ainda indenizações a clientes de boa-fé. Além disso, são as que, de longe, causam maior dano na reputação da empresa perante o mercado (dano reputacional);




  b) Acidentes/incidentes nas agências envolvendo clientes




  Acontecem desde a queda de um cliente em virtude de um piso escorregadio sem a devida sinalização, até o ferimento de um correntista durante um assalto (chamado fortuito interno da atividade comercial9). Todos geram a obrigação de indenizar a vítima pelos danos por ela sofridos;




  c) Falhas nos sistemas de Tecnologia da Informação (TI) da empresa




  Ocorrem, por exemplo, na tão conhecida “queda do sistema”. Também podem se dar por meio da queda do site, App ou de outro canal do próprio banco ou em função da inoperância de determinada função e/ou operação bancária. A Resolução CMN 5.076/2023 inseriu no texto do art. 32 hipóteses relacionadas aos arranjos de pagamento e às transações de pagamento.




  d) Má ou equivocada observância da legislação e das normas regulatórias em vigor




  Aqui um passivo silencioso e perigoso em inúmeras instituições. Se não observada corretamente a legislação – especialmente do consumidor, tributária, penal e trabalhista – e as demais posturas regulatórias, em curto espaço de tempo a empresa terá de enfrentar demandas judiciais milionárias. Geram, junto às fraudes internas e externas de todos os tipos, o maior número de condenações e de indenizações para as instituições bancárias;




  e) Passivo trabalhista e tributário




  Derivação do que foi exposto acima, é fruto da inobservância ou mesmo da má interpretação da legislação e das demais regras administrativas sobre os temas. Os valores são sempre vultosos;




  f) Falhas na parte estrutural e/ou manutenção dos edifícios




  Falhas na obra ou nos prédios já acabados das agências podem gerar indenizações milionárias a correntistas e/ou a moradores vizinhos e pedestres. É preciso cuidado ao se realizar uma construção nova ou reforma de modo que nenhum dano advenha dessa obra;




  Da mesma forma, a manutenção preventiva é fundamental. Prédios sem água nos hidrantes, sem saídas de emergência devidamente sinalizadas, sem fiação elétrica adequada ou com o alvará do Corpo de Bombeiros vencido são problemas que podem levar a verdadeiras tragédias, como aquela ocorrida no Museu Nacional, no Rio de Janeiro, em 2018;




  g) Falhas na segurança patrimonial




  A responsabilidade pela segurança de todos os prédios da instituição, próprios ou alugados, não deve ser nunca deixada de lado, inclusive em relação àqueles que são retomados em leilões (operações de crédito imobiliário). Se não houver a presença de segurança física constante no local, a instituição deverá cuidar para que a área seja então muito bem fechada e sinalizada para evitar sua responsabilização no caso de eventual acidente, especialmente envolvendo crianças.




  h) Falhas na segurança/vazamentos de dados pessoais




  Com a edição da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei 13.709/2018, com as alterações da Lei 13.853/2019, um novo âmbito de preocupação entrou na agenda dos compliance officers, sem olvidar, porém, que muito antes já havia o dever de obediência ao direito do consumidor e às regras de sigilo bancário, dentre outros diplomas legais.




  No mesmo contexto está a preocupação do BACEN com a segurança cibernética, expressa na sua Resolução 4.893/2021,10 que estabelece um cronograma de adaptação e proteção de dados e operações financeiras.




  A segurança da informação pessoal é um dos desejos mais difíceis de serem atingidos na moderna sociedade de informação. A informação diária sobre hackers, vazamentos, falhas de segurança, quando não o comércio puro e simples de informações comerciais, são uma realidade.




  Os bancos já se preocupam com esse aspecto há mais tempo que os demais atores atingidos pela nova lei, mesmo porque o sigilo e confidencialidade são paradigmas da atuação dos bancos. Entretanto, diante das novas sanções previstas, o controle deve ser ainda mais preciso e o treinamento dos funcionários mais refinado a esse respeito.




  Todos esses riscos operacionais devem ser objeto de estudo e de acompanhamento do compliance officer, para pronta e documentada11 comunicação à alta administração – CEO e Conselho de Administração. Deverão, então, ser adotadas as providências necessárias.




  Para os três tipos de riscos acima mencionados deve haver provisionamento de valores por parte da instituição financeira para cobrir eventuais indenizações e prejuízos, conforme determinação do Comitê da Basileia. Isto é chamado de “regulação prudencial”.




  O CMN, por meio da Resolução 4.553/2017,12 também seguindo as diretrizes da Basileia, cuidou de estabelecer a segmentação do conjunto das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar. Trata-se da aplicação proporcional da regulação prudencial ao tamanho das instituições.




  Ou seja, as instituições foram enquadradas por segmentos. Foram segmentadas em cinco grupos que levam em consideração o porte13 de cada uma delas.




  Com base nessa segmentação, o CMN poderá definir requerimentos e exigir obrigações proporcionais a cada segmento criado. Haverá, portanto, regulações prudenciais e medidas de fiscalização mais compatíveis com o porte e o perfil de risco de cada instituição.




  Finalmente, cabe ainda uma observação sobre a Resolução 4.595/2017 do Conselho Monetário Nacional, que dispõe sobre a “política de conformidade (compliance)” das instituições financeiras.




  Tal Resolução faz menção, em seu art. 2º, à necessidade de haver, por parte da instituição, o gerenciamento do seu “risco de conformidade”. Prevê, ainda, que: “O risco de conformidade deve ser gerenciado de forma integrada com os demais riscos incorridos pela instituição, nos termos da regulamentação específica”.




  Pois bem. Considerando-se que a Resolução 4.595/2017 não revogou o disposto na já mencionada Resolução 4.557/2017, e levando-se em conta a necessidade de harmonia entre ambas as Resoluções do mesmo CMN, pode-se entender que o risco de conformidade, ou de compliance, diz respeito a questões já conceitualmente tratadas e abrangidas anteriormente como “risco operacional”.




  Isto porque o risco de conformidade diz respeito exatamente ao risco de a empresa não cumprir determinada lei ou comando normativo, pressuposto que está implícito nas hipóteses de ocorrência de fraudes internas, demandas trabalhistas e práticas inadequadas relativas a clientes, produtos e serviços,14 por exemplo.




  Por seu turno, a Circular 3.978/2020 do BACEN, dispõe corretamente que o risco de as instituições terem seus produtos e serviços utilizados para a lavagem de dinheiro ou para o financiamento do terrorismo – risco operacional, como acima exposto – deverá ser identificado e mensurado, por meio de avaliação interna, para o combate aos referidos crimes, mecanismo que é crucial instrumento de PLD/FT (art. 10 – “ABR – abordagem baseada em risco”).




  Ademais, o risco identificado deve ser avaliado quanto à sua probabilidade de ocorrência e à magnitude dos impactos financeiro, jurídico, reputacional e socioambiental para a instituição. Deve ser elaborado, neste cenário, o que se costuma chamar de “matriz de riscos” ou de “heat map”, como tratado com detalhes adiante em capítulo específico.




  Ainda neste contexto de Governança Corporativa e de Gerenciamento de Riscos, e se focarmos nos riscos de impacto social e/ou ambiental, são necessárias algumas considerações sobre a sigla “ESG”.




  ESG significa “Environmental, Social and Governance”, no sentido de haver compromisso da empresa com boas práticas (i) ambientais, (ii) sociais e (iii) de governança corporativa.




  Em resumo, trata-se de fatores ou padrões que são analisados, tanto pelo investidor15 quanto pelo consumidor, quando da interação com uma determinada empresa. Ou seja, o investidor e o consumidor verificam se a empresa com a qual estão negociando é ou não, de fato, comprometida com estes três importantes aspectos: meio ambiente, responsabilidade social e governança corporativa. São fatores que se relacionam, portanto, com a sustentabilidade da companhia.




  As empresas comprometidas com os fatores ESG certamente possuem passivo menor e, assim, conseguem atrair maior número de investidores e de clientes. Da mesma forma, as empresas que não se mostram comprometidas com os padrões ESG, perdem mercado e investidores.




  Registre-se, no setor bancário, a ação conjunta de Itaú, Bradesco e Santander para a promoção do desenvolvimento sustentável da Amazônia, inclusive com a criação de um Conselho Consultivo em 08/2020.16 Um dos objetivos seria a não concessão de crédito para clientes que não tenham compromisso com a responsabilidade ambiental e social na região amazônica.17




  A verificação da adequação ou não da companhia aos fatores ESG também é de interesse do compliance officer, pois tal adequação tem impacto direto na reputação da empresa.




  Importante destacar que a Resolução CMN 4.968/2021, em vigor desde 01/01/2022, com as alterações promovidas pela Resolução CMN 5.117/2024, trouxe, feliz e expressamente, a preocupação do órgão regulador com os temas sociais e ambientais/climáticos, ao assim dispor em seu art. 5º, III:




  Os sistemas de controles internos devem prever: (...) i) controles que visem a evitar o envolvimento da instituição em atividades indevidas ou ilícitas, em especial as relacionadas aos riscos sociais, ambientais e climáticos (...).




  Também vigora entre nós a Resolução CMN 4.945/2021, com as alterações da Resolução CMN 5.194/2024, a qual dispõe sobre a “Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática (PRSAC) e sobre as ações com vistas à sua efetividade”. Desta maneira, o Conselho Monetário Nacional deu importante norte a ser seguido pelas instituições financeiras no cenário ESG.




  O BACEN, por sua vez, já publicou também regras sobre o tema – Resoluções BCB 139 e 140/2021 e Instrução Normativa 153/2021, por exemplo. E desde março de 2020 o BACEN aderiu à rede de bancos centrais integrantes da NGFS – Network for Greening the Financial System.




  Finalmente, a Comissão de Valores Mobiliários, por seu turno, lançou a Resolução CVM 193/202318, em vigor desde 01/01/2026, a qual dispõe sobre a elaboração e divulgação do relatório de informações financeiras relacionadas à sustentabilidade, com base no padrão internacional emitido pelo International Sustainability Standards Board – ISSB19.




  1.3 Compliance – O “custos legis privado”




  Considerando a definição e a missão do compliance, se o leitor permitir aqui um neologismo, pode-se considerar que o compliance officer, tal qual idealizado nos EUA e na Europa, e aqui empregado desde a Resolução 2.554/1998, é, na prática, um verdadeiro “custos legis privado”.




  Custos legis significa “fiscal da lei” em latim, e é uma das atribuições essenciais do Ministério Público. Isto porque a função cotidiana do compliance officer dentro de uma empresa se aproxima à de um promotor de justiça, guardadas as devidas proporções e especificidades, é claro.




  O compliance officer, ainda que com sua equipe, atua geralmente num trabalho isolado e solitário. Ele pode20 fiscalizar, ouvir, apurar e deve denunciar as irregularidades à alta administração da empresa e, eventualmente, às autoridades competentes, quando for o caso.




  E assim como um membro do Ministério Público, ele deve gozar de independência de opinião frente à alta administração, ter livre acesso a documentos e a um canal de livre recebimento de denúncias.




  Da mesma forma, seu comprometimento primeiro é com a ética e com a legalidade dos negócios, e não com os lucros da empresa. Ele é o fiscal da lei e da honestidade no ambiente privado, cabendo ressaltar que nem tudo aquilo que é legalmente permitido é, de fato, também honesto. Neste cenário, o compliance officer deve ir além da “mera licitude” e zelar também pela honestidade dos atos empresariais.




  Na prática, a missão do compliance significa uma verdadeira função de poder de polícia delegada pelo Poder Público às empresas, pois obrigam-nas ao controle interno da legalidade e da honestidade das suas próprias atividades.




  As empresas privadas acabam, assim, por auxiliar a Administração Pública no atingimento de suas políticas públicas, pois quanto menores os gastos com a repressão pública externa, graças aos programas de compliance, maiores poderão ser os investimentos públicos em outras áreas da sociedade (saúde, educação e segurança, dentre outras).




  1.4 ombudsman, SAC, Auditoria e Jurídico – BREVES CONSIDERAÇÕES




  O compliance não se confunde com as áreas de ombudsman, Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC, Auditoria e Jurídico das instituições.




  Apesar da busca comum pelos interesses da empresa, cada uma delas tem seu foco em um determinado aspecto ou segmento da instituição.




  Aqui em resumo, pode-se dizer que o ombudsman se preocupa em defender os interesses dos clientes perante a empresa; que o Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC – busca ouvir e tentar solucionar reclamações; que a Auditoria (interna e externa) tem como preocupação maior zelar pela solidez contábil e pela lisura da conduta dos funcionários perante as regras internas; e que o Jurídico tem como objetivo defender o banco em toda e qualquer situação.




  Já o compliance, apesar de ter pontos de contato com todas essas áreas, como trataremos neste livro, tem uma missão mais dilatada e mais abrangente que todas elas.




  Assim, muitos dos assuntos dessas áreas poderão interessar também ao compliance officer, pois cabe a ele identificar se as reclamações sobre assédios, fraudes, falhas de serviço, mau atendimento ao cliente ou infrações disciplinares representam, na realidade, um risco sistêmico, e não apenas fatos isolados na atividade da empresa.
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    17 . O tema deve ser analisado em conjunto com os dados sobre a presença do crime organizado na Amazônia: “PCC e Comando Vermelho impulsionam desmatamento na Amazônia; mapa mostra onde estão facções. Chamada ‘economia da droga’ envolve garimpos, grilagem de terra e abertura de estradas clandestinas, aponta relatório da ONU.” Disponível em: https://www.estadao.com.br/sustentabilidade/pcc-e-comando-vermelho-impulsionam-desmatamento-na-amazonia-mapa-mostra-onde-estao-faccoes/. Acesso em: 22 dez. 2025. ↩




    18 . Com as alterações já promovidas pelas Resoluções CVM 219/2024 e 227/2025. ↩
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